
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Morro Agudo garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.morroagudo.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.652, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 [≠]
“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total 
de R$ 717.861,28, a ser coberta 
com SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR, destinada 
às dotações que especifica, e dá 
outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da Lei 
Municipal Nº 3.379, de 23/08/2021 [*] (Autorização de 
Abertura de Créditos Adicionais Suplementares, de 
R$ 717.861,28, por Superávit Financeiro de Exercício 
Anterior), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 717.861,28 
(setecentos e dezessete mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e vinte e oito centavos), observadas as seguintes 
classificações institucional, funcional, por estrutura 
programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 95 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados – 
Exercícios Anteriores)

Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 613] ............................................................................... R$ 416.000,00

Código de Aplicação: 312 (Recursos para Combate ao CoronaVírus)

Elemento: 3.3.90.32.00 (Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita) 
[Ficha 614] ..................................................................... R$ 101.861,28

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar)

Fonte de Recurso: 95 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados – 
Exercícios Anteriores)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 616] ............................................................................ R$ 50.000,00

Fonte de Recurso: 98 (Emendas Parlamentares Individuais - Exercícios 
Anteriores)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 615]	  
....................................................................................... R$ 150.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES	 R $ 

717.861,28

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Parágrafo 
Único, do Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 3.379, de 
23/08/2021 [*] (Autorização de Abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares, de R$ 717.861,28, por 
Superávit Financeiro de Exercício Anterior), juntamente 
com o Inciso I, do Parágrafo 1º (Recursos Disponíveis, 
Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Via 
Superávit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial, 
do Exercício Anterior), combinado com o Parágrafo 2º 
(Superávit Financeiro é a Diferença Positiva Entre o 
Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro), todos do Artigo 
43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas 
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle 
dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal), o valor total dos 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, abertos no 
caput, será COBERTO COM RECURSOS resultantes do 
“SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR” 
(2020), em decorrência da existência de saldo disponível, 
nas contas correntes bancárias, abaixo discriminadas, 
não utilizados, na época própria:
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A.	 Banco: “Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro 
Agudo) → Conta Corrente Nº: “32.920-7” (Fundo 
Municipal de Saúde [F.M.S.] / Manutenção das Ações 
de Serviços Públicos de Saúde [A.S.P.S.]  / Custeio / 
Sistema Único de Saúde [S.U.S.]) → Fonte de Recurso: 
“Grupo 5” (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados) → Códigos Disponíveis de Aplicação: 
“Grupo 300 (Saúde) & “Grupo 312 (Recursos para 
Combate ao CoronaVírus)  → Saldo da Conta Corrente 
em 31/12/2020: “R$ 1.432.480,52” [Conforme Extrato 
Bancário de Dezembro/2020] → Restos a Pagar de 
Exercícios Anteriores: “R$ 0,00” → Saldo Necessário 
para Utilização: “R$ 66.000,00” [Apoio à Manutenção dos 
Polos de Academia de Saúde”] & “R$ 101.861,28” [Dos 
R$ 101.861,28 Repassados em 09/2020, via Portaria Nº 
2.516, de 21/09/2020, do Ministério da Saúde / Gabinete 
do Ministro, que “Dispôs sobre a Transferência de 
Recursos Financeiros de Custeio para a Aquisição de 
Medicamentos do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica Utilizados no Âmbito da Saúde Mental em 
Virtude dos Impactos Sociais Ocasionados pela Pandemia 
da CoViD-19”]  ................................... R$ 167.861,28

B.	 Banco: “Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro 
Agudo) → Conta Corrente Nº: “105.959-9” (Conta Única 
/ Secretaria de Estado da Saúde [S.E.S.]/ Recursos para 
Programas de Saúde) → Fonte de Recurso: “Grupo 2” 
(Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados) 
→ Código de Aplicação: “Grupo 300 (Saúde) → Saldo 
da Conta Corrente em 29/04/2020: “R$ 150.000,00” 
[Conforme Extrato Bancário de Abril/2020] → Restos 
a Pagar de Exercícios Anteriores: “R$ 0,00” → Saldo 
Necessário para Utilização: “R$ 150.000,00” [Dos R$ 
150.000,00 Repassados em 29/04/2020, via Resolução SS 
Nº 55, de 23/04/2020, que “Estabeleceu a Transferência 
de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde 
para Fundos Municipais de Saúde, em Consonância 
ao Programa 6273 – Desenvolvimento de Ações de 
Saúde Decorrentes de Emendas Parlamentares, para 
o Financiamento de Ações e Serviços para Assistência 
Integral à Saúde da Comunidade”] ................ R$ 
150.000,00

C.	 Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: 
“1171” (Morro Agudo) → Conta Corrente Nº: “006.624.013-
8” (Conta Única / Fundo Municipal de Saúde [F.M.S.] 

/ Custeio / Sistema Único de Saúde [S.U.S.]) → Fonte 
de Recurso: “Grupo 5” (Transferências e Convênios 
Federais – Vinculados) → Código de Aplicação: “Grupo 
300 (Saúde) → Saldo da Conta Corrente em 31/12/2020: 
“R$ 1.791.505,11” [Conforme Extrato Bancário de 
Dezembro/2020] → Restos a Pagar de Exercícios 
Anteriores: “R$ 0,00” → Saldo Necessário para Utilização: 
“R$ 350.000,00” [Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde para Reforma 
de Unidades] & “R$ 50.000,00” [Incremento Temporário 
ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial] ........................................ R$ 400.000,00

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR	 R$ 717.861,28

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 26 DE AGOSTO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)

[≠] REPUBLICAÇÃO, em decorrência de incorreção 
(“Valor Total” constante do “Preâmbulo”) existente no ato 
administrativo original, publicado na Edição Nº 1.032, de 
26/08/2021, do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Morro Agudo (Ano V – Páginas 2 a 3).

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.029, de 23/08/2021, 
do Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo 
(Ano V – Páginas 2 a 4).

DECRETO Nº 5,654, DE 27 DE JUNHO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 437,000,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:
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ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 437.000,00 
(quatrocentos e trinta e sete mil reais), observadas as 
seguintes classificações institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza da despesa 
orçamentária:

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

28.843.0000.3.001: Controle da Dívida Interna

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.2.91.21.00: Juros sobre a Dívida por Contrato – IntraOrçamentários (Ficha 
074)	 R$ 5.000,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

08.244.0021.2.064: Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família (IGD-PBF)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios/Entidades/Fundos)

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 142)R$ 2.100,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.)

Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

15.451.0023.1.014: Obras e Infraestrutura Urbana

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

4.4.90.51.00: Obras e Instalações (Ficha 404)R$ 900,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E M

EIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

15.452.0024.2.040: Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 437)	 R$ 8.000,00

Órgão: 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO)

Unidade: 01 (AGRICULTURA)

20.606.0003.2.048: Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura e 
Abastecimento

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 511)	
R$ 300.000,00

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 514)R$ 16.000,00

Órgão: 15 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA 
MUNICIPAL)

06.122.0002.2.050: Manutenção da Secretaria de Segurança Publica

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 538)	
R$ 105.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕESR$ 437.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

04.122.0018.2.004: Serviços Administrativos e Pessoal

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.1.90.11.00: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 033)	
R$ 50.900,00

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 037)R$ 3.800,00

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

04.122.0018.2.004: Serviços Administrativos e Pessoal

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 120 (Alienação de Bens)

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 043)	 R$ 4.200,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

04.123.0019.2.008: Gestão Financeira

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
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Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 068)	
R$ 159.000,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

28.843.0000.3.001: Controle da Dívida Interna

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.2.90.21.00: Juros sobre a Dívida por Contrato (Ficha 073)R$ 5.000,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

08.244.0021. 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 080)	
R$ 50.000,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

08.244.0021.2.064: Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família (IGD-PBF)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios/Entidades/Fundos)

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 145) 	R$ 2.100,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 03 (ENSINO INFANTIL)

12.365.0010.2.024: Manutenção da Educação Infantil

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil – Convênio/Entidades/Fundos)

3.1.90.11.00: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 270)	
R$ 36.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

15.452.0024.2.040: Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.1.90.11.00: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 428)	
R$ 66.000,00

Órgão: 15 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA 
MUNICIPAL)

06.122.0002.2.050: Manutenção da Secretaria de Segurança Publica

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.1.90.11.00: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 532)	
R$ 60.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕESR$ 437.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 27 DE AGOSTO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 041/2021

Processo administrativo nº 167/2021
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor preço 

por item. Objeto: Aquisição de um trator e um implemento 
(roçadeira), conforme descritivo completo no Anexo I do 
Edital. Entrega dos envelopes de proposta/habilitação: 
até as 09h00min do dia 14 de setembro de 2.021. 
Credenciamento e início da sessão: as 09h10min do dia 
14 de setembro de 2.021. Aquisição do edital: Poderão 
adquirir na integra, por mídia no Setor de Compras e 
Licitações localizado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 
ou através do sítio eletrônico: www.morroagudo.sp.gov.br. 
Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro 
Agudo/SP, 27/08/2.021. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito 
Municipal.
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